GABINETE DA PREFEITA


Pedro Leopoldo, 18 de setembro de 2014.

OFÍCIO/GABINETE/017-P/2014

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2014 e dá outras providências.”

Solicito o regime de urgência urgentíssima para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 35, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2014 e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representas legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2014 no valor de R$87.000,00 (oitenta e sete mil), com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as seguintes Dotações Orçamentárias:

	DOTAÇÃO
	FICHA 
	VALOR
	FONTE

	02.08 - Secretaria Municipal de Saúde 
	 
	 
	 

	02.08.01 - Secretaria Municipal de Saúde 
	
	
	

	02.08.01.10.122.0014.2176 - Manut. da Secretaria e Serviços de Saúde
	 
	 
	 

	4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
	718
	37.000,00
	123

	02.08.01.10.302.0014.2051 - Manut. Serv. Hosp. Laborat. Apoio Diag. Conv. SUS
	 
	 
	 

	3.3.93.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	719
	50.000,00
	102

	TOTAL
	87.000,00

	
	
	
	


Art. 2º. Para fazer face à abertura do Crédito Especial, fica o Poder Executivo autorizado a anular as seguintes dotações do Orçamento de 2014:

	DOTAÇAO
	FICHA
	VALOR
	FONTE

	02.08 - Secretaria Municipal de Saúde
	
	
	

	02.08.01 - Secretaria Municipal de Saúde
	
	
	

	02.08.01.10.302.0014.1024 - Const./Ref./Ampl. Hosp. e Pronto Atend. Municipal 
	 
	 
	 

	4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
	437
	87.000,00
	123

	TOTAL
	87.000,00


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 18 de setembro de 2014.

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos ilustres Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2014 e dá outras providências”.

A presente lei busca a abertura de Crédito Especial para a aquisição de um veículo destinado a assistência à saúde, para a melhoria das atividades dos usuários do SUS, com vistas ao fortalecimento técnico operacional e atendimento ao Sistema Único de Saúde de Minas Gerais, em conformidade com Convênio nº. 1470/2013 (cópia em anexo), celebrado com a Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e que não foi previsto no orçamento de 2014. 

A abertura de Crédito Especial também visa a alteração na modalidade de aplicação para repasse do contrato de prestação de serviços com o Consórcio Intermunicipal de Saúde.

Essa necessidade de alteração para 3.3.93.39.00 é porque: a modalidade de despesa atualmente utilizada é 3.3.90.39.00, e para estes casos deve-se observar o § 2º do artigo 5º. da Portaria STN nº 72, de 01 de Fevereiro de 2012: “A contratação direta de consórcios públicos, pelo ente consorciado, será identificada por meio de modalidade de aplicação específica”.

Também foi publicada, pela STN/SOF, em 08 de dezembro de 2011 a Portaria nº 5, que trouxe os códigos de modalidade de aplicação a serem utilizadas nessas operações, sendo o que quando a contratação Consórcio Público se der por ente Consorciado será utilizada a Modalidade de Aplicação 93 - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe - Despesas orçamentárias de órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, decorrentes da aquisição de materiais, bens e serviços, além de outras operações, exceto no caso de transferências, delegações ou descentralizações, quando o recebedor dos recursos for consórcio público do qual o ente da Federação participe, nos termos da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.

Por conseguinte, para fazer face à abertura do crédito especial, apresenta-se, ainda, as dotações orçamentárias que serão anuladas, no valor de no valor de R$87.000,00 (oitenta e sete mil reais), correspondente ao valor do crédito.

Com estas considerações, envia-se a presente proposição à elevada consideração de Vossas Excelências para apreciação em regime de urgência. 

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 18 de setembro de 2014.

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo


